
Dián'o da Justiça REPUBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

ANO LXV N? 8
	

QUINTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 1990
	

BRASLIA — DF

Sumário

Página
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 	 105
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 106
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 	 115
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 	 115
EDITAIS E AVISOS 	 118

Tribunal Superior Eleitoral

Secretaria de Coordenação Eleitoral

%hauram/ia de Taquigrafia, Acórdãos e Resoluções

asaalaxamassom
Prffidincie do Benhor Ministro Francisco Rozok. Prm•ntes os Senhores
alinistres 8ydney Manches, Octávio Gallotti, guano de Souza, Miguel
~rent!. Roberto Roias a Vilas Dom. Compareceu o Dr. Ariatides
~Sr* Alvarenga, Procurador Geral Fleitoral. ~rotário, Dr. &a-
balai)* ~krt. Navios.
ao ~move horas foi aberta a sessão sendo lida • aprovada a Ata
da 159* ~mão.

Julgamentos

410 RWIMONO9 me 10.903 - Cl.... 108 - balda (Salvador).
•Solicito o TU. concessão do Força Federal para garantia da votação
• apuração do plinto de 17.12.89 nos municípios que indica.
Molstart Ministro Roberto Roam.
Atondiis a solicitação. Decisão unânime.
PrOtoMloo n*. 10.980 e 11.000/89.
b) Pregasse m* 10.525 - Classe 108 - Acre (Pio franco).
Solicita o TU a concessão do Força Federal para garantia da votação
• operação do pleito de 17.12.89 nos municípios que indica.
Relatort Ministro Roberto Rosas.
Atendida a solicitação. Decisio unanime.
~Anelo n* 10.486189.
e) Procadoo 0 10.536 - Classe 10* - Mato Gromeo (Cuiabá).
•Solicita o TU. concessão de Força Federal para garantia da votação
.apuração do pleito de 17.12.89 nos municípios que indica.
Roletort Ministro Roberto Rosas.
Atendida a solicitação. Decisão unanime.
Prato:Pelo ti* 10.489/89.
d) MNIMMSMO n* 10.551 - Clame 10 - Naraohlo (Sie Luis).
felicita o TU a concesaão de Força Federal para garantia da votação
. apuração do pleito do 17.12.89 nos municípios que indica.
~ator: Ministro Vilas Doas.
~adida a solicitação. Decisão unanime.
ProtocOlos MN 10.487 e 10.979/89.
a) Premem se 10.591 - Clame 108 - Peralta (João Pesam).
Solicita o Titt a conceseão de Força Fedor.' para garantia da votação
• apuração do pleito de 17.12.89 noa municípios que indica.

Relator: Ministro Sydney Ranchos.
Atendida a solicitação. Decisão unânime.
Protocolo n* 10.591/89
f) Processo n. 10.594 - Classe 10* - Rio Grande do Norte (Natal).
Solicita o TRR a concessão de Força Federa/ para garantia da votação
• aparação do pleito de 17.12.89 nos municípios que indica,
Relator: Ministro Roberto Rosas.
Atendida nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Decisão unanime.
Protocolo n* 10.488/89.
g) Processo n* 10.603 - Classe 108 - Pará (Zelam).
Solicita o Tal. a concessão de Força Federal para garantia da votação
• apuração do pleito de 17.12.89 nos município. que indica.
Relator: Ministro Rumo de Souza.
Atendida a solicitação nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Decisão unânime.
Protocolo n* 10.978/89.
h) Consulta ne 10.698 - Classe 10* - Rio de Janeiro (Rio do Janeiro).
Consulta o TM': "Os Policiais Militares poderão votar em separado nas
seções perante as quais estiverem no efetivo serviço de policiamento,
tal como foi autorizado aos Juízes • Promotores?"
Relator: Ministro Roberto Rosas.
Pela resposta afirmativa. Decisão unanime.
Protocolo n* 10.400/89.
i) Representação n* 10.744 - Classe 108 - Distrito Federal
(Brasília).
Representação do Partido 8o/idorismo Libertador-PSL para que, inde-
pendente de decisão da Justiça 21eitoral, seja extinto o Partido So-
cial Cristão - PSC, por não ter realizado as convenções para eleição
de seus Diretório..
Relator: Ministro Sydney Sancho..
Não conhecida. Decisão unânime.
Protocolo n* 10.681/89.

j) Representação as 10.755 - Classe 108 - Distrito ~erma
(Brasília).
Representação do Partido dos Trabalhador.. -PT, para que se intime o
candidato FPRMANDO COLLOR DF mrxmo de abster-st de apresentar no ho-
rário gratuito da justiça eleitoral suposto program, no qual associa
o representante à contravenção do "video-pocker".
Relator: Ministro Rumo do Sousa.
Pelo arquivamento. Decisão unanimo.
Protocolo n* 10.790/89.

Distrito Pederel1) Mortemart/nolo et 10.779 - Clame 10* -
(braaília).
Representação do Senador Jos: Paulo Disol, candidato a Vice-Presi-
dente pela "Frente Brasil Popular", pare que o PRN e mu candidato
Fernando Collor de Mello, se abstenham de dar continuidade, nos
programas eleitorais gratuitos, à propaganda que distorce os fatos
relativos à denúncia de compromisso assumido • não honrado pela famí-
lia Bisel, relativa à compra de uma fazenda in g Minas Gerais.
Relator: Ministro Sydney Sancho..
Não conhecida. Decisão unanimo.
Protocolo n* 11.065/85.
a) nepemontação m* 10.780 - Clame 10* - Distrito Federal
(Brasília).
Reptaaentafío do Partido dos Trabalhador.. -PT, contra o Partido da
Ponom:troça° Nacional e seu candidato Fernando Collor de Mono, para
que o T8F faça cessar imediatamente a utilização da bandeira Nacional
como símbolo de campanha, bom como, que cesse a prática difamatória
de associar o Partido do representante ao Partido Nazista.
Relator: Ministro Roberto Rosas.
Não conhecida. Decisão unânime.
Protocolo n* 11.066/89.
n) Processe na 10.790 - Cinema 108 - Amazonas (Niaano).
Solicita o Ta!, reforço de provisão para atender às diversas despesas
com as eleições no segundo turno.
Relator: Ministro Vilas Doas.
Concedida provisão(NCIIS 455.000,00). Decisão unânime.
Protocolo n* 10.892/89.
o) Processo e* 10.791 - Classe 10 - Porá (gelam).
Solicita o TU, provisão para atender despesas co. a votação no 2*
turno referentes ao transporto do material, recolhimento do urnas,
pagamento de diárias • passagem aéreas para juism.
Relator: Ministro buena de Souza.
Concedida a provisio(MCz$ 386.000,00). Decisão unânime.
Protocolo n* 10.962/89.
p) lesammontaçáo ar 10.794 - Clame 10* - Paraíba (João Pesem).
Romessa,por decisão do TU, de representação formulada pelo Partido
dos Trabalhadores contra o Governador do Fitado, Dr. Tarcísio burity,
pela divulgação de propaganda eleitoral do candidato do Partido da
Roconstruçao Nacional-PRN à Presidência da República através do
programa semanal "Conversando com o Povo", da Rádio Tabajara.

Não houve publicação do Ministério Público Federal


